
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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CONTRATO N° 083/2022

u

Termo de Contraio de prestação de strvicos u.ie 
entre sí iamv- o MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA o 
a Empresa SÍSALSERViCE CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES EIREIJ.

Peic presente contrato de prestação de serviços que entre si ía • i ' _ v c a PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, com sede na íw. „ mim «.mí.' Centro Acrninistrauvo, 
'jiivoomente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas iCC ->{1 . ”5 13.807,870/0001-!9, 
mr^sentada pelo Prefeito, Sr. ARISMÀRIO BARBOSA JÚNIOR, rsc.-iu; nc,- Cadastro de Pessoa Física iCP.") 
sob 0 ir 016,549.665-75. doravante designaoo simplesmente de CONTRATANTE c- a oemoa ;jm.3i.m 
SÍSALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELi. inscrita no Cd/Pj"' .
m n:.; 766/0001-94, com sede na Rua Ruy Barbosa rô *08A, Centro, CEP: 43.75Ü-000. Km, ^mcom ~ BA. 
;art; designada CONTRATADA, neste ato representada pAm,a; Sr. SÂULO BOAVENTÜRA DE SOUZA 

LIMA, portador da Carteira de Identidade n° 754837009, exoedsoe. peta SSP/BA, e CPF r 074 C - ' 
tendo em vista o que consta no Processo administrativo nc 094./2022 e em observância ás dispôs çces jo l..o." 
14 133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Cóciicc de Deíesc do Cofisumídor. msolvem Cz ■ . z prese-ie 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° Q52C022. meciarte as cláusmas e co u mos a sogim 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1, O objeto do presente contrato é a contratação ae empresa ee engenharia para execução de serviço.:; de u reparos no Estádio Municipal Milton Góes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTALUZ
Âv GetOfio Vargas - Ceníio / 
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sinuíar, and de vedação e i'a t'

ESQUADRl \s
PORIA DF MADFÍRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LiA i- 
OU MHDIA). 50X21 OUVI.
ESritiSÜRA DF 3.0.,:M. 

iNCLU>( > DOBRADl-;, ,\s •
fornecinuaVo .•

INSTALAÇÃO, AF ! .3 TL *
Fechadura Pado, linha ' Fia-in ii,

rcf.725-880. acahanu-ni.. : \
(alumínio; ou S.i.A.,'

Revisão de esquadria de madena
ÃÕÜfÜiir

Preparo de supertícís- coii; 
__ iixaíeiCiiSo dc paredes e ictes

Af’l ICAÇÃÜ manual DF 
PlNTl !T\ < OM tinta lA TLX 

.VCRÍLIL A rVI J> A REDES. DU A.S 
1 )í MAC)S. ;\1' ;ió .

.Piniiaa de prmeção ' e sn uk n.; 
■com aplicação tia (*' <;e i ã> ,s d..*

verm?. SPARLACK C l iTOL
ipiraima ou simüai - R I

X i SERVIÇOS FINAIS
S.l Limpeza gato j

2M‘v;.;ss

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

a ' ' 0 prazo de vigência deste Termo de Coníralo tem mi 
' ■V-JS22.

2.K'iO.(v2 i

I ^

; ; Ki*>
-;-m? ■; ■

data do 04/í

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3,1-0 valor do presente Termo de Contrato é ce RS99.763.72 (novonts e novo rriü setecentos e sessenta e oés 
reais e setenta e dois centavos);
. u í\f' Vtíior feC"na estão incluídas Iodas as despesas ordináfms diemas e indiretas decorrentes da execução 

• . V m; 'V „S!Vtí ínbutos e/ou impostos, encargos sociais, oaLiainistas. providencianos, fiscais c comoreme;
•' 1 uUc •rixa '!•) adimmsíração, frete, seguro e outros necessários ao curnprirnonio míourvi T; obje-o da
cüívjalação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - 0 pagamento sera efetuado em até 30 (tr-nta) dias da apreseutacuo ; atura / Nota Fiscal, em 02 (cjasi vias 
Gu6 deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finar 1Ç3S' 3' c; U UOv'íü3 3ãt3330.

•0 VISTO A
ÍIJUáATI



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
' ..... Í,1

Av. GetüHo Vargas - Centre AíVninisí-niUvc Cop; 'iS.C 
reieíonc- ~5 3/an-2fí43 s;vi’n;n.

Hú-OOC ~ Sar:'itun-BA 
nov.br

O

Fatura ' No?a Flsca! devera 5ef em!tida eíP 'Onie ca Proíc Cnn nCnnCipai do Samaiuz/BA, devidarmode 
insenia no Cadastro Nacional de Pessoas Juridi. i ? P1 > ' > ..
Cargas - Centro Administrativo neste Monicipto.
d.o ■ Nac será efetuado qualquer pagamemo a díuio cio ..ai.oopagüc Jn oaior camiaiacio ■tv.v!m0 rí,; ,j 
mgueri-'-!;; do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 , ■ - A Dotação orçamentária que correrá lai despesa é.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juveniu-de
UNfDÂOE: £C1
PROJETO ATIVIDADE: 1.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90 51 
FONTE DE RECURSOS; 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraesfrutura 
UNIDADE: 1201 
PROJETO ATIVIDADE: 1.007 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4,90 51 
FONTE DE RECURSOS: 00

u

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
c. I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipi.na d;.: u/t. i.;4 da i.oi r5 14.133 de 2021,
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condçíbis m ■imimes. os aurescimos ou süüress.ous 
v.;t; cc fií.8fenfi necessários, até o limite de 2‘3% (virne e ance por centoi vaiur "ilc.el atualizado cio cooiratro

CLAUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
C l - A fiscalização da execução co objeto será efeiuada oor Represc-nfa.nte dougíiooo jxda Coo iss;; o 
sofccar te,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7 i - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) efetuar o pagamento prestação de semiços do objeto üo presente Co ureio ue acordo com o est;puEidc na 
Clausuía Temeira deste instrumoato.
Cl ra opotese de atraso de j)aramer ■' riuti!:--; t.s cio prese.ile ConíralD, seca accesuian ao v.piy!

' MSnius 8 taxa de 0 01% ao aia a n'* o 'A * ■'![ u’ < \ .'>ri‘i<:efn-í ííniicai.m desde o dia meuinP.cmí. 'íCo,
suusequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

-7 /•',/ . /. - :t - Constituem obrigações da CONTRATADA.
,o ^ VISTO



u

u

) PREFEITURA MUNICIPAL Ijí: SANTALUI
Av GcU.i

a) prestar os serviços com estrita obediência a descnção coasiamo :.-(,rcceruo e n;,; pianiiha discrimmaliva:
D) rTian?er-se durante ioda a vigência coniratuai em comoaiibrimicc cou, im. oprigaçves assumidas e bem asssm 
com as condições de habilitação fiscal e íraoainssia.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
b 1 - Pem (noxtíCLção toia! ou porem’ oo obeto av CCmfRAÍu, o Vuracípio poderá apucar a CONdRAPOPA 
mub: dn ate 20yó (vinte bor rento? ür /zly cc "m f,;i; ■, sf-*-. v•• ílas deeieis ponatoades previstas c - Lm 

Ti3'-2l inclusive responsabilização cívii s penai 'm {y>m na ir t uçao espctífrca: 
sd êÁr da multa prevista ricam estajciecicas as cor: s rescisão de contrato,, declaração óe
I' ..mm Cc-ce c suspensão do mrc.tc de m ta-- o rm rata" mu .. -(iCiP-O, que- cmao aplicadas em função da 
'-mi 0';v tí grav-daCri da íaita ;;omeí ca çjmrmiC:-! lamn ■,

VUVCioijç fo’er? rios om-o-roç r,; ceme d';;;m /atores suficientes ao p?vçHnt:-ítio .;ae uii. ri .m
. ró' rU> iy

I ■ -i-niiwr oagamento será eíeturuo r]Lí'.óÁ:ò '.JOuCetOciS 6:m uí':V',;

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO
V ; - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos invotusos píuvmtos no ori. 137 cia oei fp’ 
if- •-.37" sem prejuízo das sanções apiicáveis,

' ■ £; aaiiissivsl a fusáo c.sao cu irmcmom.vc'' •: i cortrcí-i u- ji -em outra pessoa jundica,. desde gue Lcpimi
■';rit^rm;0'.Jos pela nc/a nessod jm c- i oca', o- ? -cj A< - j, 
•naniíM-as demais'Í3JSJÍ3S e í'cr.m 3ev tíu -m m nl ' 

j-miéric»a exoressd da Adrrdmsmacao i crnt.nu aac, m -o it 
3 - Cs vasos de res -sao conirafua1 - m m-1 a ”i • n *,c 
-v,g«-ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 
3 C . roos oimisscs setr.c o-.- " ; mo.s <„’.N 

- cm 202C t: cenaus nym dC r*- ;»-in<>• , 1•-
. "v. í1 j1 '/ >j bí/osiCwUS co'it Cdíj f fi Lt‘! * ‘ " ,í’j /,. -

princípios gerais dos contratos.

/iaçâú exiguJos na üciiciçâo üfiçtiC; mp/m 
■mi/n ú execução do oírjetc pactuado e imia

lin ando-se a CONTRATADA c uireiic a

) i> i C () C S C 0 •'í í
i / íb J. "-to . 
; i to- P . .

’ l'0'

: 'iti 
. A C

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11,1 - O presente Contrato tem embasamento legai no artigo 75, meiso II da 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
’ - cC'! rilmto 0 ío'ü (ia Ccnarc. i ,;e SimtAiu DA 

■/■'"'vancris du (oasento contrato, p« -nam •/'vííegH-.m. c,.-. >../
çmionte para dirimir quaisuum



, prefeitura iviUNICiPAL A A SANA-A u2
Av, Getúüo Vargas -

1'eifVone. ?V :>2:;5~2í;a;;

13.2 - E por esiarem justos e contratados firmam c presente- om 32 :duus> vias uo ■yual teor e forma oora oue
preduzam os efeitos legais.

Saníaiuz-BA, 04 de março de 2022.

PREFEiTUR)iUdüNIClP.4L Df3 S.ANTALUZ
ARISMÁRIO BARBOSA J JMIOR 

CONTRATANTE

... ....................................................................
SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TR.aNSPÜRTÉS EíftELi 

REPRESENTANTE • SAULO BOAVENTUka ■ SOUZA LIMA 
CONTRATADA

VISTO \

ís AJAÜà-%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cop: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Santaluz - BA, 04 de março de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 094/2022 Contrato 083/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES EIRELI. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de serviços de reparos no Estádio Municipal Milton Góes. Vigência: 
04/03/2022 a 03/08/2022. Valor Global: R$99.763,72 (noventa e nove mil 
setecentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos). Dotação 
Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 801
PROJETO ATIVIDADE: 1.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE: 1201 
PROJETO ATIVIDADE: 1.007 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

tngela Marrá.Wos Reis Pinho 
Comissão de Contratação

/i- MISIO
CO

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Prefeilura Municipal de SantaluK - BA

I llÉT‘ÍI> * *<•*■*iciai fiô
EXECUTIVO

EXTRATO (CONTRATO Na 083/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúüo Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 04 de março de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA 
CNPJ Ne 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 062/2022 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 094/2022 Contrato 083/2022. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES EIRELI. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução de serviços de reparos no Estádio Municipai Milton Góes. Vigência: 
04/03/2022 a 03/08/2022. Valor Global: R$99.763,72 (noventa e nove mil 
setecentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos). Dotação 
Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 801
PROJETO ATIVIDADE: 1.004 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE: 1201 
PROJETO ATIVIDADE: 1.007 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 
FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 75, inciso I da Lei Federai 14.133/2021.

Angela Maria dos Reis Pinho 
Comissão de Contratação

http://pmsantal uzba.imprensaoficiai.org/

http://www.santaluz.ba.gov.br
http://pmsantal

